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Considerando o disposto no §5º do artigo 9º da Lei Complementar 192/2018 e no § 5º do artigo 8º do Decreto 
44.737/2018, o valor da Contrapartida a ser pago será de R$ 25.116,89 (vinte e cinco mil cento e dezesseis reais 
e oitenta e nove centavos).

02/13/001.032/2015 - HARELY WITKA JUNIOR
o pedido de legalização mediante o pagamento de Contrapartida no valor de R$ 15.374,00 (quinze 

mil trezentos e setenta e quatro reais), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 30369, nos termos da 
Lei Complementar nº 99 de 23 de setembro de 2009, com nova redação dada pela Lei Complementar 157/2015 
e regulamentada pelo Decreto n° 40.405 de 23 de julho de 2015.

02/285.369/2008 - JOSIR ELEUTÉRIO LINS JUNIOR
o pedido de legalização mediante o pagamento de Contrapartida no valor de R$ 41.012,60 (quarenta 

e um mil doze reais e sessenta centavos), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 30349, nos termos 
da Lei Complementar nº 192/2018 e regulamentada pelo Decreto n° 44.737 de 19 de julho de 2018.
Considerando o disposto no §5º do artigo 9º da Lei Complementar 192/2018 e no § 5º do artigo 8º do Decreto 
44.737/218, o valor da Contrapartida a ser pago será de R$ 41.012,60 (quarenta e um mil doze reais e sessenta 
centavos).

23/41/000.219/2021 - NOMAD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
 no valor de R$ 28.125,43 (vinte e oito 

mil cento e vinte e cinco reais e quarenta e tres centavos), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 
30302, nos termos dos artigos 3º ao 7º da Lei Complementar nº 192 de 19 de julho de 2018, regulamentada pelo 
Decreto n° 44.737 de 19 de julho de 2018.
Considerando o disposto no §5º do artigo 9º da Lei Complementar 192/2018 e no § 5º do artigo 8º do Decreto 
44.737/2018, o valor da Contrapartida a ser pago será de R$ 28.125,43 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco 
reais e quarenta e tres centavos).
Para a licença deverá ser apresentado PREO/PRPA e a respectiva ART/RRT. Deverá constar ainda da licença, 
do projeto aprovado e da aceitação das obras a ressalva de que a mesma é concedida sem exame da eventual 
ofensa a direito de terceiros, que poderão buscar a tutela judicial se julgarem lesados pelas obras em questão.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.1 - BARRA DA TIJUCA
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 31/03/2023
02/41/001.016/2019 - COLEGIO CURSO NETTO LTDA
Indeferido o que requer

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.2 - JACAREPAGUÁ
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 30/03/2023
EIS-PRO-2023/02484 - BRUNO VELOSO DE OLIVEIRA
Indeferido o que requer

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - TIJUCA
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 28/03/2023
02/13/000.313/2019 - ELAYNE BITTENCOURT SANTOS
Indeferido o que requer

02/13/000.312/2019 - ELAYNE BITTENCOURT SANTOS
Indeferido o que requer

EXPEDIENTE DE 29/03/2023
02/276.437/2010 - JOAO LUIZ SENGES NETO
Indeferido o que requer por não atender ao Art. 94 do Dec. 322/76 - ATE permitida para o local

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Secretária: Jessick Isabelle Trairi

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 9ºandar - CASS - Cidade Nova - Tel: 2976-2578 

_ _ _

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 31/03/2023

Processo nº 06/250.027/2022- Ref.: Contrato nº 074/2022.

AUTORIZO a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS NA 4ª ETAPA, das 
obras de �RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE PASSARELA SOBRE A LINHA FÉRREA E RUA GUARUJÁ, 
PRÓXIMA À RUA ICURANA - INHOAÍBA - A.P. 5.2 - XVIII R.A.�, a cargo da empresa JETON CONSTRUÇÕES 
LTDA., com fulcro no art. 57, §1º, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, além dos artigos 522 
e 523, inciso IV, do Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e contabilidade Pública do 
Município do Rio de Janeiro (RGCAF)
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/250.242/2021 - Ref.: Contrato nº 026/2022

AUTORIZO a 
suspensão na contagem do prazo contratual a partir de 05/04/2023 CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELA SOBRE A AVENIDA BRASIL, NAS PROXIMIDADES DA ESTRADA ATERRADO DO LEME 
- SANTA CRUZ - A.P. 5.3 - XIX A.R.�, a cargo da empresa JETON CONSTRUÇÕES LTDA., com fulcro nos 
artigos 524 e 526 do Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do 
Município do Rio de Janeiro - RGCAF.

Processo nº 02/520.065/2018 - Ref.: Contrato nº 20

AUTORIZO a suspensão da contagem do prazo contratual a 
partir de 01/04/2023, referente aos �SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL EM OBRAS DE ARTE 

ESPECIAIS (VIADUTOS, PONTES, PASSARELAS) NA A.P. 3.�, a cargo da empresa ENGREST ENGENHARIA 
DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL LTDA, objeto do processo administrativo nº 06/520.065/2018, com fulcro 
nos artigos 524 e 526 do Decreto nº 3.221 de 18 de setembro de 1981, consolidado pelo Decreto �N� nº 15.350 
de 06 de dezembro de 1996.

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA GERAL DE PROJETOS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIA �P� Nº 023 - I/SUBI/CGP DE 30 DE MARÇO DE 2023

O COORDENADOR GERAL DE PROJETOS DA COORDENADORIA GERAL DE PROJETOS DA SUBSE-
CRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o Decreto N.º 24.002 de 04 de março de 2004 e o que consta no processo 
nº 06/250.070/2023,

RESOLVE:
Designar os servidores ANTONIO PIERRE LIRA FILHO, Engenheiro Civil, matr. 12/267.580-9, CREA-RJ 
2003103573, LUIZ GALDINO NETO, Engenheiro Civil, matr. 11/156.497-0, CREA-RJ 1987106712 e LUIZ HEN-
RIQUE BARBOSA DAVID, Engenheiro, matr. 11/156.560-5, CREA-RJ 1988100282-9 para em comissão e sob a 
presidência do primeiro, examinarem e emitirem parecer quanto ao pedido de aceitação PROVISÓRIA, referente 
a obra de �CONSTRUÇÃO DE PONTE TRELIÇADA SOBRE O RIO IRAJÁ - AV. SCHULTZ WENK - RUA TA-
BORARI - CORDOVIL - A.P 3.5 - XXXI R.A .� objeto do processo nº 06/250.243/2021, Contrato nº 043/2021, a 

ENGREST - ENGENHARIA DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL LTDA.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA �P� SMI Nº 09 DE 31 DE MARÇO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução �P� SMI Nº 51 de 28 de Abril de 2022,

RESOLVE:
Tendo em vista o que consta do processo nº 01/002.506/2019. Aposentar, ROSANA BRICIO PEREIRA DE 
ABREU, Agente de Administração, Categoria Especial �A�, matrícula n.º 10/117.762-5, do Quadro Permanente, 
nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005.

GEO-RIO
G E O - R I O

_ _ _

Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro

Campo de São Cristóvão, 268 - 1º e 3ºandar - São Cristóvão - Cep.: 20.921-440 

Tel.: 3878-7878 - E-mail: georio@pcrj.rj.gov.br

PORTARIA �P�� GEO-RIO/PRE Nº 36 DE 31 DE MARÇO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE GEOTÉCNICA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar os engenheiros URSULA GONCALVES GUERRA, matrícula 56/695.095-0, CREA-RJ 2005101026; 
MICHELE FÁTIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES MARIOSA PEDRO, matrícula 56/695.097-6, CREA-RJ 
2005104014; ALEXANDRE XAVIER MACHADO, matrícula 56/695.110-7, CREA-RJ 1994111225-0, para 

Obras de Contenção de Encosta 
na Estrada do Pica-Pau, próximo ao nº 570, Itanhangá - XXIV AR -AP-4.2� de que tratam a TP n° 022/2022 
e o Contrato nº 035/2022, objeto do Processo nº 06/100.481/2022, tendo em vista o que consta no Processo nº 
GEO-PRO-2022/00285.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXPEDIENTE DE 31/03/2023

RIOURBE
R I O U R B E

_ _ _

Empresa Municipal de Urbanização

Rua Ulysses Guimarães, nº 16, Grupo 203/204 - Cidade Nova, RJ  

Tel.: 2976-9341 - E-mail: gabinete.riourbe@rio.rj.gov.br

ATOS DO DIRETOR PRESIDENTE
PORTARIA �P� Nº 79/2023 RU/PRE DE 31 DE MARÇO DE 2023

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Urbanização - RIO-URBE, no uso das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE,
Designar o servidor THIAGO DA CRUZ SESSA, matrícula n° 13/319.216-8, Gerente da Gerência de Estudos e
Planejamento e Projetos de Engenharia, da Diretoria de Planejamento e Projetos, para, sem prejuízo de suas 
funções, substituir MICHEL MASCARENHAS HOCHLEITNER, matrícula n° 56/560.889-8, Coordenador da 
Coordenadoria de Estudos e Planejamento e Projetos de Engenharia, da Diretoria de Planejamento e Projetos 
da Empresa Municipal de Urbanização - RIO-URBE, em seus impedimentos eventuais e afastamentos legais, em 
face da manifestação da Diretoria de Planejamento e Projetos através do URB-MEM-2023/00194.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 31/03/2023

HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade Concorrência Pública CO - RIO URBE Nº 029/2022, de 
que trata o processo n.º 06/001.115/2021 e ADJUDICO a execução das �OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRA-
ESTRUTURA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE DO 
AÇO - VAGÕES E DIALTA DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, pelo valor de R$ 243.333.486,63 
(duzentos e quarenta e três milhões, trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
sessenta e três centavos).
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ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 31/03/2023

HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade Concorrência Pública CO - RIO URBE Nº 029/2022, de 
que trata o processo n.º 06/001.115/2021 e ADJUDICO a execução das �OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRA-
ESTRUTURA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE DO RUTURA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIA

VAGÕES E DIALTAAÇO - VAGÕES E DIALTA DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, pelo valor de R$ 243.333.486,63 
(duzentos e quarenta e três milhões, trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
sessenta e três centavos).


